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FR.2021.1931 

Nº IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF) 
Nº IBAMA: 02001.004152/2016-72 (CTBio)  
 

 
 

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2021. 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: EDUARDO FORTUNATO BIM 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF 

CEP: 70818-900 

 

À 

CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE – CTBIO 

A/C: SR. FREDERICO DRUMOND MARTINS 

COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE 

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes 451 – Edifício Petro Tower, sala 1601, 

Enseada do Suá, Vitória/ES 

CEP: 29050-335 

 

ASSUNTO: Evolução do Plano de transição da execução do Plano de 

Monitoramento da Biodiversidade Aquática em atendimento ao TR4. 

  

 

Prezados, 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”) vem, respeitosamente, por seu 

representante abaixo assinado, reportar e registar os últimos alinhamentos 

alcançados junto à CTBio, no que concerne à operacionalização do Plano de 

transição, conforme protocolado perante o juízo da 12ª Vara Federal Cível e 

Agrária da SJMG no dia 23/01/2021 por meio do ID 422538441. 

A Fundação Renova foi convocada para proceder uma apresentação deste 

Plano, durante a 58ª Reunião Ordinária da CTBio. Nesta oportunidade foi possível 
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demonstrar a necessidade de adotar atualizações ao documento protocolado na 

12ª Vara Federal, a fim de buscar o consenso desejado entre as partes.  

Esclarecemos que o documento apresentado em juízo não teve o objetivo de 

expor uma descrição técnica/metodológica pois, seu objetivo principal foi 

manifestar os argumentos que justificaram a decisão tomada pela Fundação 

Renova, de implantação de um planejamento para substituição da Rede Rio Doce 

Mar na execução do Plano de Monitoramento da Biodiversidade Aquática (PMBA).  

Vale dizer que a formulação do referido Plano ocorreu em janeiro de 2021, 

sendo que, posteriormente, alguns acontecimentos importantes ocorreram, o que 

evidenciou a necessidade eminente de uma atualização de planejamento.  A 

principal delas é que, diante do tempo transcorrido, atingiu-se o prazo limite de 

vigência e suporte do Acordo atual com a FEST/UFES. Assim, é necessário buscar 

o entendimento de modo a promover celeridade no processo de transição, de 

forma proativa enquanto se aguarda a decisão judicial, cuidando assim para que 

o monitoramento não seja interrompido.  

Cumpre ainda salientar que, diante das necessidades de ajustes 

identificados por ambas as partes, não seria adequado continuar a execução de 

um projeto de monitoramento de alto esforço e custo, que não tem trazido 

resultados assertivos, para o alcance da reparação dos impactos ambientais 

causados pelo rompimento da barragem de Fundão. Por essa razão, o 

monitoramento, nos moldes como é realizado hoje, carece de adaptações e 

melhorias.  

No dia 25 de novembro, em reunião de fórum técnico específico entre 

Fundação Renova e representantes da CTBio que acompanham este tema, 

atendendo ao encaminhamento da 58ª Reunião Ordinária da CTBio, foram 

apresentados detalhes metodológicos dos projetos que compõem o Plano de 

Transição e Substituição com os seus status de implantação (Anexo 1). 

Como encaminhamento da reunião, apesar da CTBio recomendar a 

permanência da execução do monitoramento conforme diretrizes presentes no 
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TR4 atual, e de estarem convencidos de que a proposta de novo TR apresentada 

pela CT-Bio é uma proposta adequada, houve concordância de que é possível 

evoluir na estratégia apresentada pela Fundação Renova em busca do consenso 

que atenda às expectativas das partes e promova a continuidade e pleno 

atendimento da cláusula 165 do TTAC.  

Assim, a Fundação Renova registra o interesse em promover a 

continuidades destas discussões, com objetivo de construir uma alternativa 

conjunta para continuidade do PMBA em seus anexos 4 e 5. E solicita a 

mobilização de um grupo que se dedique a debater a avaliar as propostas 

apesentadas de forma otimizada e célere.   

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

Renovando nossos votos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 
FUNDAÇÃO RENOVA 

Laila Medeiros 

Coordenadora de Proteção e Monitoramento da Biodiversidade 
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